


Junta de Freguesia de Lanheses 

O Júri sugere a utilização de equipamentos de proteção individual. -

Teórica - Será oral, com a duração máxima de 60 minutos, com uma 

ponderação de 25%, sobre os seguintes conteúdos: ------------------------ 

1 - Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na versão atual - Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas; Capítulo I/Secção 1 - art.º 73.º; Capítulo V /Secção li - art.0 

126.0 a art.0 132.0
; Capítulo V /Secção Ili - art.º 133.º a art.º 135.0

; Capítulo VII 

/Secção li - art.º 180.º a 187.0• __________________________ , _____________________ _ 

2 - Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual, Subsecção IV 

Parentalidade - art.0 33.0 a 65.º inclusive; Subsecção VIII Trabalhador 

Estudante - art.0 89.0 a 96.0 inclusive; Subsecção IX Feriados - art.º 234.º a 

236.0 
- Código do Trabalho; --------------------------

3 - Conteúdo funcional definido no aviso de abertura.----------------------------------

TERCEIRO: Foi deliberado proceder à publicação desta Ata na página oficial 

da Junta de Freguesia de Lanheses em https://www.jflanheses.pt/ 

E, por nada mais haver a tratar, foi encerrada a reunião, da qual para constar, 

se lavrou a presente ata que vai ser assinada por todos os membros do Júri. ---
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